
 

 
 



 
 

M. EWELOPE N° OU • MBILITAÇAO DO FORNECEDOR INDIWDUAL (Nâo 
organlo em grupo, detentor de DAP Fisica). 

O Fornecedor lndividua! deverá apresentar no envelope n° 01 os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilfiação: 

t.A prova de inscrição no Cadaetro de Peeeoa Fisica - CPF; 

II. O extrato da DAP Flsice do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 
digs; 

nt. O Projeto de Vendas de G+neros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricuRor 
pargcipame, conforme rrodeto IV; 

lv.Alvará Sanitário no caeo de produtos processados ou eemi-processados, podendo 
ser: STM•selo de  Ins      o Municipal, emitido pelg Vigilância Sanitária, para vendas 
no município; SIE- Selo de Inspeção Estadual, emitido pela ADAPEC, para vendas no 
Estado e; SIF- Selo de Inspeção Federal, emitido pelo Ministério da agricultura, para 
vendas no federação, atualizado; 

V. A prova de atendimento de requiaitoB revistos em lei especffia, quando for o caso; 

VI. A dedaração de que aa gêneros alimentícios a aerem entregues s8o oriundos de 
produção própria, relacionada no projeto de vendg, confome modelo do anexo V; 

 

3. Z• ENVELOPE N° OU - HABILTTA 'AO DO GRUPO INFORMAL (Detentores de DAP 
Fisica, organizados em grupos). 

O Grupo lnforrrial deverg apraaentar no Envelope n° 01, os documentos abaixo 
ralacionadoe, eob pena de inabiliteç4o. 

I. A prova de inscrição no CadâBtFo de Pessoe Flcica - CPF; 

ti. O extrato da DAP Fiaica de cada agricultor familiar participante, emitido nos úXimoc 
60 diae; 

In. O Projeto ae Vendaa de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os 
agricultores participantes, confome modelo do anexo IV; 

lv.AIverã Sanitário no caso de podutos processados ou semi-processados, podendo 
ser SIM-selo de InBpeção Municipal, emitido pelg Vgilância Sanitária, para vendas 

.  no municipio; SIE- Selo de Inspeção Estadual, emitido pela ADAPEC, para vendas no 
Estado e; SIF- Selo de Inspeção Federal, emitido pelo Ministério de agricultura, para 
vendas no federação, atualizado; 

v. A prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, quando for o caso; 
 
 



 

 
 

vi. A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 
pelos agricultores familiares relacionados no pojeto de Hendas, conforme modelo do 
anexo V. 

 
 

3.3. ENVELOPE N° 01 - HABILITAÇ ÂO DO GRUPO FORMAL (Detentores de OAP 
Juridica) 

O Grupo Forma! deverà apresentar no Envelope n° 01, os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 

i. A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

ii. O extrato da DAP Juridica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 
dias; 

ii!. A prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

IY. Aos cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrada no 
órg8o competente; 

v. O Projeto de Vendas de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar, conforme modelo do anexo IV; 

vj. A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 
pelos associados/cooperados, conforme modelo do anexo V, 

\’ll. A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 
atendimento do limite individua) de venda de seus cooperados/associados, conforme 
modelo do anexo VI, 

v IjI. O Alvarà Sanitário no caso de produtos processados ou semi-processados, 
podendo ser: SIM-selo de Inspeção Municipal, emitido pela Vigilância Sanitária, para 
vendas no município ; SME- Selo de Inspeção Estadual, emitido pela ADAPEC, para 
vendas no Estado e; SIF- Selo de Inspeção Federal, emitido pelo Ministério da 
agricultura, para vendas na federação, atualizado: 

ix. A prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, quando for o caso. 

3.4 Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura 
dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regulariza s o de até 15 
tsuinze) dias, conforme análise da Comissão Julgadora. 

 
 

4. ENVELOPE N° 02 - PROJETO DE VENDAS 

4.1. No Envelope n° 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais 
deverão apresentar o Projeto de Vendas de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
conforme Anexo IV (modelo da Re*oluçào). 



 

 
 

4.2. A relação dos proponentee dos projetos de vendas serã apresentada em sessáo pública 
e registrada em ata em atê 05 (canoa) dias após o têmino do prazo de apresentação dos 
projetos. O resultado da seleção 6erá publicado em at+ OU (ón ) diae após o prazo da 
pubicação da reloçBo doa proponentes e no prazo de atâ 30 (triota) dias o(e) selecionado(e) 
eerã(âo) convocado(e) para eesinatura do(s) contratofs). 

4.3. O(e) projeto(a) de venda a ser (em) contratado(e) serã(ão) selecionado(s) conforme 
critérios estabelecidos pelo art. 30 da Resolução. 

A4. Devem constar nos PrOjetOB de Vanda de Gâneroa Alimentícios da Agricultura Familiar o 
nome, o CPF e n° da DAP Fleica de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de 
Fornecedor Individual ou Grupo Informal. e o CNRJ E DAP juridica da organização produtiva 
quando se tratar de Grupo Formal. 

 
 

6. CRITÉRIOS DE gELEÇAO DOS BENEFTCTARIO6 

8.5. Para seleção, os projetos de venda habilitadae eergo divididos em: grupo de projetos de 
fornecedores locais, grupo de projetos do tertit6rio rural, grupo de projetos do estado e grupo 
de propostae do Pale. 

5.2. Entre os grupoa de projetos, aerá observada a seguinte ordem de prioridade para 

 
I. o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demaia grupos. 

Il. o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do 
estado e do País. 

III. o grupo de projetos do estado terá priondade sobre o do Pais. 

5.3. Em cada grupo de projetos, aerã observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I. OB Assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 
comunidades quilombolae. n8o havendo prioridade emre estes; 

11. De bnmoodonee de gônenos aimenüõou oenífcedoe como ogánicoe ou 
amomookgicozsegundeatMu°10831 de23dedezembnide2003: 

III. Os Grupos Formais (orgentzaçôes produtivas detentoras de Dedaraçgo de Aptidão 
ao PRONAF - DAP Jurídica) sobre aa Grupoe Informais (agricultores familiares, 
detentores de Declaração ôe Aptidão ao PRONAF - DAP Fisica, organizados em 
grupos) e ectes sobre os Fornecedores individuais (detentores de DAP Fisica); 

• Caso a.ACE da ETI EurldJoe FL  de Me0o nâo obtenha as quantidgdea neceasârias de 
podutoa oriundos do grupo de projetoe de fornecedores locais, estae deverão ser 
compTementadae com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção 
e prionzaçso citados nos iten• 5.2 e s.3. 

 
 
 



 

 
 

5.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade as organizações com maior 

porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro 
de sócios, conforme DAP Juridica. 

5.5. Em caso de persistir o empate. serà  realizado  sorteio ou,  em  havendo consenso  entre 
as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre 
as organizações finalistas. 

 
 

6. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
 

A entrega dos gêneros alimentícios deverá  respeitar o cronograma  abaixo: 
 

 
 

01 
 

80 

ABAt.AXI de boa quai idad4, com grau de 
amadurecimen lo. especificado o pro e a 
data na embalagem. Validade de ó dias a 
conter ôa data de entrega. 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

  BAhA fi A  PTL4TA  de     I "  Quai idade. 
validade do 3 días a conlar ôa dera de 

  
 

prim fina de pt àsIIco atóxico, resístcut e. 
val idade minima de 5 dias, a contar da óaia 

 

ti4 

 

1 60 

MANDiOCA   DESCASCA Os    a    polpa 
deve estar intacto c lim pa. Descascada, 
em hal ada em embalagens p|ásticas 
transparentes até 1 kg. Livres de umidade 
externa. em bom esiado de corrsrvayeào. 

 
05 

 
300 

MAúlAO  fiORMOS A:  de  boa  qua 1 idade. 
com grau de amadurecimento. especi ficado 
o peso e a data na embalagem. *'alidade de 6 
dias a coniar da daia óa entrega.  

 

0G 

 

360 

MEc ANCI A. CRt' A - de boa q ualidade, 
com grau de amadurecinienlo. especificado 
o peso e a das na embalagem. Val idade de ó 
d ias s contar da daya de entrega.       

  CIPA DE PRbT*S SABOR 
aCCROL*:aoãiõo V m mia em 
resistcn le de   T kg. \‘aíidade de 30 dias a 

contar ôa ôala dc cntrega.  
  goLPA oE reLTAs sAeoe 

ABAC AX I:  acoodicionaóc  cm embalagem 
resis‹enle de I kg   valídade de ô0 d ias a 
conrar de dra de entrega. 

  POLPA  DE   FRUTAS   SABOR   CAO L!: 

acond icionado em embalagem  rasistenre de 
T kg. \’alidade de 30 ôia a conlat da data de 

  POLgA DE FRUTAS SABO R COI ABA: 
acondic ionado cm embalagem resisleni c de 
T kg.   Val idade de  30 dias a contar da data  de 

 
I I 

 
 

PORTA DE FR\INAS SABOR MANGA: 
acondicionado em cmba|6gem resistente de 
T kg. Validade de 30 dias a contar da data ôe 
cnltega. 



g \ 'EUO,  TI PO  MIN  5.  € t!RA DO  F 
fTALA DO - com pouco sal.  ongeladc. 

. .  embalagem fechada, intacla. indicando ¢ 
proa de x’alidade. de I " qualidade, sem 

 

 
PREFEITURA DE PA¢MM 

sEcnezania uunicipaL ou eoucaçAo 
 

 

 
 

7. PAGAMENTO 

O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, por 
meio de cheque nominal, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao 
fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento 

 
 

8. DISPOSISÕES GERAIS 

A presente Chamada Pública poderá ser obt da nos seguintes locais. ACE da ETI Euridice 
Ferreira de Mello, no horário de 08:00h ás 17:00h, de segunda a sexta ou na Ruraltins 
Informações adicionais também podem ser obtidas pelo telefone (63) 3014-6101 ou e-mail. 
etisulfinanceiro6hotmaií com br. 

8.1. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na Iegislas• ° sanitária (federal. 
estadual ou municipal) especifica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

8.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para 
a alimentação escolar deverá respeitar o valor màximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 
por DAP Familiar/ano/entidade executora (Resol° sa° n° 21, de 16 de novembro de 2021), e 
obedecerá as seguintes regras. 

I. Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais. os 
contratos individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40 000,00 
(quarenta mil reais), por DAP Familar/ano/EEx. 

II. Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado 
será o resultado do número de agricultores familiares, inscritos na DAP juridica 
multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula 

Valor máximo a ser contratado = n° de agricultores familiares inscritos na DAP 
jurídica x R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 

8.3. A aquisição dos generos alimentícios será formalizada através de um Contrato de 
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que 
estabelecerá com clareza e precisão as c°•• 's^e pá ra sua execusao, expressas em 
cláusulas que definam os direitos, obrigas° e • e responsabilidades das partes, em 
conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem 
como do Capitulo III - Dos Contratos, da Lei n° 8 56a/1Qg8 

8.4. São partes integrantes deste Edital: 

Anexo I: Planilha com descrição dos alimentos; 

Anexo II: Minuta do contrato; 

Anexo III: Modelo do Termo de Recebimento da Agricultura Familiar. 

Anexo IV: Modelo de Projeto de Venda; 



 

 
 



 

ANEXO I 
 

PLANILHA COM DESCRIGAO DOS ALIMENTOS 
 

ITEM QUANT UND ESPECÍFICA S AD VLR. UNIT. VLR. TOTAL  

 
 

 
500 

 
kG 

aBACA' I de boa QuaJ idade. com grau ôe 
a+riedu+ecimento, esgccí ficado o peso e a dars 
no embalagem. VaTiôadc de 6 dias a contar de 
dala de entrega. 

 
 

 
R$ 2.3y0,00 

02 2.00O KG BAP ANA PIRATA de I ’ qualidade. validade 
de 3 ôias a contar da daia de entrega. 

R$ 6,7 T R$ 13.420,00 

 

03 

 

10.000 

 

LT 

LEITE DE ¥ÀCA, T NTEG WL. 

primária de ptástico a‹ôxico. resistente. 
o\ióade mínima ôe 5 ôías, a confar da üala de 

 
 

 

R$ 58.500,00 

 
 

04 

 
 

800 

 
 

EG 

MA NDIOCA DE8CASCADA a polpa ôeve 
estar intacta e limpa. Descascada embaíaôa 
em embalagens plãslicas transparentes até I 

kg. Livres de umidade <stemm em bom esraôo 
de consery@ào. 

 

P$ 8, 00 

 
R$ 6.400,00 

 
05 

 
1 .500 

 
EG 

MA M ÃO PO \MOSA : de boa quahdaôs. 
com grau de amadurecimento. especi ficaôo o 
pese c a da+a na embalagem. \’aiidade ôe 6 

dias a conter da dara da entrega . 

 
R$ 5,80 

 
R$ 8.700,00 

 
06 

 
T .800 

 
KG 

MELANCI A. CR\JA - de boa qualidade. 
com grau de amadurecimento. especificado o 

peso e a da‹a na embalagem. Validade de ó 

dias a coniar da daia de cnireya. 

 
R$ 4,08 

 
R$ 7.344,00 

 
 

 
700 

 
 

POLPA DE FRUTAS SABOR AC€ROL A : 
acondicionado em embalagem resistente ôe 
T kg. \’a lidade de 30 dias a contat da dala de 

 
R$ \ 5,33 

 
R$ T0 .73 1,00 

 
08 

 
600 

 
9Ç 

POLPA Dc PRL TAS sABOR ABACAxi : 
aconôicionaüo em embalagem resisIen‹e de 
I kg \‘aí idade ôe 30 dias a coniar da daia de 

 
R$ 14,95 

 
R$ 8.970,00 

 
09 

 
600 

 
ÇG 

POLPA DE 8RtiTAS SABOR CêaÜ: 
acondicionado em embaTagcm resistente ôe 

1 I:g. Validade de fi0 dias a conrar da data de 

 
R$ 13,80 

 
R$ 8.280,00 

 
10 

 
600 

 
$Ç 

POLgA DE FR LITAS SABOR GOIABA : 
acondicionado em embalagem resistente de 
I kg. Vai idaóe de 30 dias a eoniar da daia de R$ T1,12 R$ 6.672,00 

    
 

I kg. Vai dade de 30 dias a conta da dara de 
entrega. pruao, neo suas, cue<Do E 

 
R$ 12,65 

 
R 7590,00 

 
- 

 
ó00 

 
KG RALADO - com pouco sal, Corige|ado. 

 
prazo de validade. de I’ qualidedc. sem rança. 

 
R$ 40, 63 

 
RS 24.378,00 

TOTAL R8 163.355,00 



 

 
 

AO EXO II 

 
MI NOTA DE CONTRATO N.° /2022 

 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊN EROS ALIMENTÍCIOS DA AG RUU LTURA 
FAMILIA R PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAMNAE 

 

A (nome da entidade em ecutorn ). pessoa jtJrídica de direito privado. com sede a Quadra 
    N.° . inscrita no CNPJ sob n."                                          representada 
neste ato pelo (a) Presi dente da ACE. o (a) Sr. (a)                                      doravante 
denominado CONTRATANTE, e por outro lado lnome do grupo formal ou fornecedor 
individual). com situado à Av.  . n.* . em t municipio J. insc ri iano 
CNPJ    sob    n.°     . (para grupo formal). t PA sob 
n.°  t grupos informais e indiv iduais). doravante deunan inado ta J 
CONTRATADO I A), fundamentados nas d isposições das Resoluções do FN DE. da 1.e i  n" 
1 1 .947/2009 e da Lei n° 8.666/93, e lendo em i ista o que consta na Chamada Pú blica n” 
  , resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusul as que seguem : 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊN EROS ALIMENTIC IOF ICA AGRU II I.TURA 
F A M l LIAR PARA ALI MENTAL ÂO ESC OLA R, para alunos da rede de educaçiio bàsica 
público verba FNDE/PNAE. _ semestre/ano de 2022. descritos no quadro pre 'isto na Cláusula 
Quarta. todos de acordo com a chamada pública n.,°   o qual fica fazendo parie integrante di› 
presente contrato. independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSU LA SEG€N DA: 

O CONTRATADO se compromete a fornecer tos gêneros alimentícios da Agricultura familiar 
ao CONTRATANTE conforme descrito na Clfiusula Quarta deste Contrato. 

C HÁ USULA TERCEIRA: 

O l imite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATA DO. serà de até R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil. referente à sua produção. con forme a 
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar— Resol ução N ° 21. de 1 ô de 
novembro de 2021 . 

CLÁ US ULA QUARTA : 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro J. 
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar. o (a) CONTRATADO (A) receb'erú o valor 
total de R$ ( ). 

a) O recebimento das mercadorias dar-se-a mediante apresentação do demão de Recebimenio 
e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega. 
consoante anexo deste Contrato. 



 

 
 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do 
preço jã devem estar incluidas as despesas com frete, recursos humanos e materiais. assim cOrrlO 
com os encargos fiscais. sociais, comerciais. trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

 
CLÁ USULA QUINTA: 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: PORTUGAL/SEMED N° 0392, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021 . 
PROGRAMA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNA E. 

CLÁUSULA SEXTA: 

O CONTRATANTE. após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta. al inea "a”. e 
após a tramitação do processo para instrução e líquidação. efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA : 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0. 1 % ao dia. sobre o 
valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 1 l dti aiaiao 4S 
da Resolucão CD/FNDE n’ 26/201 3 as cópias das Notas Fiscais de Compra. os Termos de 
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas. bem como o Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação íiscolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovaçiio. 

CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razào da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequaçáo às finalidades de 
interesse público. respeitando os direitos do C ONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão 
do CONTRATADO; 



 

 
 

c. fiscalizar a execuçlo do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste: 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa 
do CONTRATADO. devera respeitar o equilíbrio econômico-financeiro. garantindo-lhe o 
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas ja realizadas. 

CLÁUSULA DECIMA PWMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou. quando for o caso. cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUN DA: 

A fiscalização do presente contrato ficarfi a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e 
outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA : 

O presente contrato rege-se, ainda. pela chamada pública n.° OOI/2022. pelas Resoluções 
CD/FNDE, pela Lei n° 8 665/1 993 e pela Lei ri° 11 .947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes. 
resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas. por meio de carta. 
que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax. transmitido 

 
CLÁUSULA D2CIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada à formalização prelimínar à sua efetivação. por carta. 
consoante Clausula Décima Quinta poderá ser rescindido. de pleno direito. independentemente 
de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes: 

b) peia inobservância de qualquer de suas condições: 

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura ate a entrega total dos produtos mediante o 
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de 2022. 

É competente o Foro da Comarca de Palmas/TO para dirimir qualquer controvérsia que se 
originar desie contrato. 



 



 
 

ANEXO III 
 
 

TERMO DE RECEBIlftENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR 
 

I.      Atesto      que      (nome      da       Entidade       Executora)                                                                          
CN PJ ,     representada     por     (nome      do      representante 
tee•'1.  .    CPF recebeu em 
           /       7       oü durame o período de       /       /       a       /       /        dot s) nome(s) dot s) 
fomecedor{es)  os  produtos  aba ixo re 
lac ionados: gq 

 
 
 
 
 
 

(*) Anexar noias fiscais ou recibos válidos. 
 

8. Nestes termos. os produtos entregues estão de acordo com o Projeto de V enda de Gêneros 
A l imenticios da AgrJcu ltura Fami 1 tar para A i imentação Escolar e iotal izam o valor de R$ 

 
Declaro ainda que ops) prodtJto(s) recebido(s) està (âo) de acordo com os padróes de qualidade aceitos 
por esta insti1u's• o, pelo(s) qua1 (is) concedemos a flceitab ilidade, comprometendo-nos a dar a 
destinaçào final aos produtos recebidos, conforme estabelecido na a9iiisiçao da A gricu llura FauJi1 iaf 
para A1 imenusao Escolar. aprovado pelo CAE. 

 

Pal mas - TO, de de    

 
Representante da Entidade Executora 

 
Representante do Grupo Fornecedor 

 

Ciente:   
ENTIDA DE ARTICULADORA 



 
 
 
 
 

 

CiiAMA A PUB   I CA «’ 001n022 
 
 

DECLA €AO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OOS c ENEROS ALIMrN iícios (PAR 
AGRICULTOR INDIV IDUAL CLÁUSULA 3. I. VI) da Minuta do editar) 

(MODELO) 
 

EU, (nome), brasile iro. natura J de (cidade/Estado), (Estado civi1). (CPF). ( profissão), portador da DAP 
N°. .............residente e domiciliado na (endereço), (cidade/Estado), DEC LARO para os dev idos fins. 
que os produtos aiimentie ros a serem entregues, os quais estào relacionados no projeto de vendas. são 
provenientes de produtfio prépris conforme determina a Resolução CDfFN DE ri° 06. de 08 de rrtaio 
de 2020 em se u ari. 36. 

Por ser verdade. firma o presente para que surto os efeitos legais. 

 
 

Palmas7To, de    

 
 
 
 
 

( Assinarurs) 

CPF 



 
 
 

 
CMAWDA PÚBL.ICA N° OO}/2022 

 
 

DEC LARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DOS G ÊN EROS A UM ENTÍC l OS t PARA GRU POS 
fN FORMAIS DE AG RíCULTOR DETENTOR DE DAP FÍSICA, CLÁUSULA 3.2, VI) da M in ma do 

 
 
 

EU. (nome). brasile iro. natural de (cidade/Estado), ( Estado civ il). (C PF). (profissào k portador da DA P 
N°.............. residente e dom ici liado na (endereço). (c idade/ Estado), DEC LA RO para os dei ido.s fi ps. 
que os produtos al imentie tos a serem entregues. os quais està o re lacionados no projeto de vendas. siri 
produzidos  pelos aericuitores  familiares  relacionados  no pro Íeto de venda, conforme  determina a 
Resoluçao C D/FN DE o° 06. de 08 de maio de 2030 em seu art. 36. 

Por ser verdade, firma o presente para que surta os ete›tos lega is. 
 
 

Pa1mas/TO. de    

 
 
 
 

 



 
 
 
 
 
 

CHAMADAPUBLICAN°00110Ü 
 

 
DECLA RAÇÀO DE PRODUÇ ÀO PRÓPR l A DOS GÊN EROS  ALJMEN*!*!    8 t G RUPOS 

FOeMA IS DETEuioncS DEDAP iu«Jt›IcA, crAUsurA .e,VI)da Minuta do edital) 

(MODELO) 

A ASSOC Í A(fiO, (nome). (CN PJ). (N° DA DAP CUR lD ICA). por seu representante leiaI { nome). 

brasi ieiro. natural de (cidade/Estados. (Estado cívil) (CPF). (profissào), residente e donnie J1 iado na 

(endereço). (cid8de/Estado). DECLAR A para os devidos fins. que os produtos alimentícios a serem 

entregues. os quais estão relacionêüos no proyelo de vendas. ago produzidos pelos associados 

relaciooadoe o° oroieto de yeoda, con Forme determinado na Resolução CD/F]'/OE n° 06, de 08 de 

maio de 2020 em seu art. 36 

Por ser verdade, firma o presente para que surta os eFeitos Iega s. 

 

 
Palmas/TO. de    

 
 

 
{ Assinarura) 

 



 
 
 

 

 
 

 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDAS 

(PARA GRUPOS FORMAIS DETENTORES DE DAP JURIDICA, CLÁUSULA 3.3, VII) da 
Minuta do edital)) 

(MODELO) 

A ASSOCIAÇÃO (nome). (CNPJ), (N° DA DAP JURÍDICA), por seu representante legal. 

Senhor (a) (nome), brasileiro, natural de (cidade/Estado), (Estado civil), (CPF). (profissão), 

residente e domiciliado na (endereço), (cidade/Estado), DECLARA para os devidos fins, que 

os agricultores que coaip6e mts msociação estéo dentro dos limites individuais de venda. 

preconizados na RESOLUÇÀO N° 21, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021, em seu ari.39 caput. 
qual seja: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/ano, para cada agricultor familiar ou 

empreendedor familiar rural. 

 
 
 

Por ser verdade, firrna o presente para que surta os efeitos legais. 

 
 

 
Palmas/TO, de de 2022. 

 
 
 
 
 
 

(Assinatura} 

CPF 


